
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050203-03.2011.815.2001   — 5ª Vara Cível da Capital
RELATOR    : Marcos William de Oliveira (Juiz Convocado para substituir o Des. 
Saulo Henriques de Sá e Benevides)
01 APELANTE: Herbert Roque dos Santos 
ADVOGADO  : Diana Angélica Andrade Lins (OAB/PB 13.830)
02 APELANTE: Banco Santander Brasil S/A
ADVOGADO   :  Celso Marcon  (OAB/PB 10.990-A) 
APELADOS    : Os mesmos

APELAÇÕES CÍVEIS — REVISÃO CONTRATUAL C/C 
REPETIÇÃO DE INDÉBITO — FINANCIAMENTO DE 
VEÍCULO  —  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  — 
IRRESIGNAÇÃO  —  PRIMEIRO  APELO — 
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS — EXPRESSA PREVISÃO 
— JUROS SUPERIORES A 12% (DOZE  POR CENTO) 
AO  ANO  —  NÃO  CONSTATADA  ABUSIVIDADE  — 
SEGUNDA APELAÇÃO — COBRANÇA DA TARIFA DE 
SERVIÇO PRESTADO À FINANCEIRA — NECESSÁRIA 
A  EXPLICITAÇÃO  SOBRE  QUAL  SERVIÇO 
CORRESPONDE  AO  PAGAMENTO  DA  TARIFA  — 
HONORÁRIOS  —  MANUTENÇÃO  DO  VALOR  — 
DESPROVIMENTO.

— “A divergência entre as taxas de juros anual e o duodécuplo da 
taxa mensal, previstas numericamente no contrato, é suficiente para 
caracterizar  a  expressa  contratação  de  capitalização.”  (AgRg  no 
AREsp  357.980/DF,  Rel.  Ministra  NANCY  ANDRIGHI, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 24/09/2013, DJe 27/09/2013)

— “A validade das tarifas contratadas de forma expressa e clara é 
determinada  pela  legislação de  regência  na  data  do contrato e  deve 
corresponder  a serviço efetivamente prestado.”  (TJMG;  APCV 
1.0687.13.008075-1/002;  Rel.  Des.  José  Flávio  de  Almeida;  Julg. 
04/05/2016; DJEMG 12/05/2016) 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS  os presentes autos 
acima identificados.

A C O R D A a Egrégia Terceira  Câmara Cível do Colendo 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento aos 
recursos apelatórios. 
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R E L A T Ó R I O

Trata-se de apelações cíveis interpostas em face da sentença de 
fls. 91/94, nos autos da Ação de Revisão Contratual ajuizada por Herbert Roque dos 
Santos  contra  o  Banco Santander Brasil  S/A, julgando parcialmente  procedente  o 
pedido,  para condenar o promovido a restituir,  de forma simples,  o valor cobrado a 
título de serviço prestado à financeira, no valor de R$ 1.015,32 (mil e quinze reais e 
trinta e dois centavos), com juros e correção monetária. Por fim, condenou o promovido 
ao pagamento de ¼ das custas, despesas e honorários, que foram fixados em 20% (vinte 
por cento) sobre o valor da causa, competindo ao autor o pagamento dos ¾ restantes, 
ficando suspensa a exigibilidade, já que o mesmo é beneficiário da gratuidade judiciária.

O  primeiro  apelante,  Herbert  Roque  dos  Santos,  em  suas 
razões recursais (fls. 96/109), assegura serem ilegais a capitalização de juros bem como 
a  utilização  da  tabela  price,  nesses  termos  pugna  pela  devolução  dos  valores 
indevidamente cobrados na forma dobrada.

O  segundo  apelante,  Banco  Santander  Brasil  S/A,  às  fls. 
111/125, afirma que o apelado tomou conhecimento de todas as condições do contrato, 
já que expressamente expostas, portanto, não há que se falar em ilegalidade. Por fim, 
requer a minoração dos honorários advocatícios.

Sem contrarrazões (fls. 129-v).
 
A Douta Procuradoria  de Justiça,  em parecer de fls.  137/138, 

opinou pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação de mérito.

É o relatório. 

VOTO

DA APELAÇÃO INTERPOSTA POR   HERBERT ROQUE DOS SANTOS  

O promovente/apelante ajuizou a presente ação assegurando ter 
firmado contrato de financiamento nº 20015724201 para aquisição de veículo (marca 
GM, modelo corsa,  ano 2007),  ressaltando que o pagamento de todas  as  prestações 
resultaria quantia muito aquém da contratada. 

O magistrado a quo, a seu turno, julgou parcialmente procedente 
o pedido, para condenar o promovido a restituir, de forma simples, o valor cobrado a 
título de serviço prestado à financeira, no valor de R$ 1.015,32 (mil e quinze reais e 
trinta e dois centavos), com juros e correção monetária. 

O apelante  assegura serem ilegais a capitalização de juros bem 
como a  utilização  da  tabela  price,  nesses  termos  pugna pela  devolução dos  valores 
indevidamente cobrados na forma dobrada.

Pois bem. A partir de uma análise do contrato firmado entre as 
partes (fls. 24/25), percebe-se existir divergência entre a taxa de juros mensal e a anual, 

2



dessa forma, resta evidenciada a previsão da capitalização, não se constatando qualquer 
ilegalidade, conforme orientação do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Vejamos:

DIREITO  CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  NO 
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  REVISIONAL. 
HARMONIA  ENTRE  O  ACÓRDÃO  RECORRIDO  E  A 
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 1. A divergência entre as taxas de 
juros  anual  e  o  duodécuplo  da  taxa  mensal,  previstas 
numericamente  no  contrato,  é  suficiente  para  caracterizar  a 
expressa  contratação  de  capitalização. 2.  Agravo  não  provido. 
(AgRg no AREsp 357.980/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 24/09/2013, DJe 27/09/2013)

É  evidente,  pois,  ter  o  apelante  tomado  ciência  sobre  o 
anatocismo, o qual é admitido, desde que haja expressa pactuação. 

Nesse sentido:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO 
ESPECIAL.  REVISÃO  CONTRATUAL.POSSIBILIDADE. 
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  AUSÊNCIA  DE  PACTUAÇÃO. 
SÚMULA 5/STJ.1. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido 
de que, aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos casos que 
envolvem relação de consumo,  é  permitida  a revisão das  cláusulas 
contratuais pactuadas, diante do fato de que o princípio do pacta sunt 
servanda vem sofrendo mitigações, mormente ante os princípios da 
boa-fé  objetiva,  da  função  social  dos  contratos  e  do  dirigismo 
contratual.2.  A  jurisprudência  desta  eg.  Corte  pacificou-se  no 
sentido  de  que  a  cobrança  da  capitalização  mensal  de  juros  é 
admitida nos contratos bancários celebrados a partir da edição da 
Medida  Provisória  nº  1.963-17/2000,  reeditada  sob  o  nº  2.170-
36/2001, qual seja, 31/3/2000, desde que expressamente pactuada. 
Na  hipótese  em  concreto,  não  há  pactuação  expressa  acerca  do 
referido encargo,  razão pela qual  se aplica o enunciado da Súmula 
5/STJ.3.  Agravo  regimental  não  provido.(AgRg  no  AREsp 
32.884/SC,  Rel.  Ministro  RAUL  ARAÚJO,  QUARTA  TURMA, 
julgado em 17/11/2011, DJe 01/02/2012)

Sendo assim, não há que se falar em ilegalidade na cobrança da 
capitalização de juros.

Segundo entendimento do STJ, as taxas de juros superiores a 
12% (doze por cento) ao ano, por si só, não indicam abusividade. Vejamos:

PROCESSO  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO.  AÇÃO  REVISIONAL 
DE CONTRATO BANCÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO.I -  O fato 
de as taxas de juros excederem o limite de 12% ao ano, por si, não 
implica abusividade; impõe-se sua redução, tão-somente, quando 
comprovado que discrepantes em relação à taxa de mercado para 
operações  da  mesma  espécie.II  -  Nas  operações  realizadas  pelas 
instituições  financeiras  permite-se  a  capitalização  dos  juros  na 
periodicidade mensal quando pactuada, desde que celebradas a partir 
da  publicação  da  Medida  Provisória  n.  1.963-17  (31.3.00).III  -  O 
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entendimento predominante neste Tribunal é no sentido de que é lícita 
a cobrança dos juros moratórios até o limite de 12% ao ano, desde que 
pactuados.  Agravo  improvido.(AgRg  no  REsp  879.902/RS,  Rel. 
Ministro  SIDNEI  BENETI,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em 
19/06/2008, DJe 01/07/2008)

DIREITO  BANCÁRIO.  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO 
REVISIONAL  DE  CONTRATO  BANCÁRIO.  JUROS 
REMUNERATÓRIOS.  TAXA  PREVISTA  NO  CONTRATO 
RECONHECIDAMENTE  ABUSIVA  PELO  TRIBUNAL  DE 
ORIGEM. SÚMULA 7 DO STJ.CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS 
JUROS.  AUSÊNCIA  DE  EXPRESSA  PACTUAÇÃO 
CONTRATUAL.  SÚMULAS  5  E  7/STJ.  TARIFA  PARA 
ABERTURA  DE  CRÉDITO  E  PARA  EMISSÃO  DE  CARNÊ. 
LEGITIMIDADE.  ABUSIVIDADE  NÃO 
DEMONSTRADA.DESCARACTERIZAÇÃO  DA  MORA. 
COBRANÇA  DE  ACRÉSCIMOS  INDEVIDOS.VIOLAÇÃO  DO 
ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.1. Inexiste violação ao 
art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, 
pronuncia-se  de  forma  suficiente  sobre  a  questão  posta  nos  autos, 
sendo certo que o magistrado não está obrigado a rebater um a um os 
argumentos trazidos pela parte caso os fundamentos utilizados tenham 
sido  suficientes  para  embasar  a  decisão.2.  A  Segunda  Seção,  por 
ocasião  do  julgamento  do  REsp  1.061.530/RS,  submetido  ao  rito 
previsto no art.  543-C do CPC, Relatora Ministra Nancy Andrighi, 
DJe 10.3.2009, consolidou o seguinte entendimento quanto aos juros 
remuneratórios:  a)  as  instituições  financeiras  não  se  sujeitam  à 
limitação  dos  juros  remuneratórios  estipulada  na  Lei  de  Usura 
(Decreto  22.626/33),  Súmula  596/STF;  b)  a  estipulação  de  juros 
remuneratórios  superiores a 12% ao ano,  por si  só,  não indica 
abusividade; c)  são  inaplicáveis  aos  juros  remuneratórios  dos 
contratos de mútuo  bancário as disposições do art.  591 combinado 
com o art. 406 do CC/02; d) é admitida a revisão das taxas de juros 
remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada a 
relação  de  consumo  e  que  a  abusividade  (capaz  de  colocar  o 
consumidor em desvantagem exagerada - art. 51, §1º, do CDC) fique 
cabalmente  demonstrada  ante  as  peculiaridades  do  julgamento  em 
concreto.3. O Tribunal a quo, com ampla cognição fático-probatória, 
considerou notadamente demonstrada a abusividade da taxa de juros 
remuneratórios  pactuada  no  contrato  em  relação  à  taxa  média  do 
mercado. Incidência da Súmula 7 do STJ.4. A capitalização de juros 
não  se  encontra  expressamente  pactuada,  não  podendo,  por 
conseguinte,  ser  cobrada pela  instituição  financeira.  A inversão  do 
julgado demandaria a análise dos termos do contrato, o que é vedado 
nesta esfera recursal extraordinária em virtude do óbice contido nas 
Súmulas  5  e  7  do  Superior  Tribunal  de  Justiça.5.  As  tarifas  de 
abertura de crédito (TAC) e emissão de carnê (TEC), por não estarem 
encartadas nas vedações previstas na legislação regente (Resoluções 
2.303/1996  e  3.518/2007  do  CMN),  e  ostentarem  natureza  de 
remuneração  pelo  serviço  prestado  pela  instituição  financeira  ao 
consumidor,  quando  efetivamente  contratadas,  consubstanciam 
cobranças legítimas,  sendo certo que somente com a demonstração 
cabal de vantagem exagerada por parte do agente financeiro  é que 
podem ser consideradas ilegais e abusivas, o que não ocorreu no caso 
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presente.6.  A  cobrança  de  acréscimos  indevidos  a  título  de  juros 
remuneratórios abusivos e de capitalização dos juros tem o condão de 
descaraterizar  a  mora  do  devedor.  Precedentes.7.  Recurso  especial 
parcialmente conhecido e nesta extensão, parcialmente provido, sem 
alteração nos ônus sucumbenciais fixados pelo Tribunal de origem.
(REsp  1246622/RS,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO, 
QUARTA TURMA, julgado em 11/10/2011, DJe 16/11/2011)

No  presente  caso,  as  taxas  aplicadas  foram  expressamente 
pactuada e correspondem a percentual de acordo com a média de mercado, não sendo 
consideradas abusivas.

Seguindo essa linha de raciocínio:

AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO PESSOAL. 
CONTRATO  NÃO  JUNTADO  AOS  AUTOS.  JUROS 
REMUNERATÓRIOS.  NÃO  LIMITAÇÃO.  Prevalecem  os  juros 
contratados e/ou aplicados quando não verificada abusividade ou 
excessiva  onerosidade,  esta  considerada  a  que  supera  a  taxa 
média  de  mercado,  uma  vez  que  inexistente  limitação 
constitucional  dos  juros,  a  partir  da  Emenda  nº  40,  e  nem se 
admitindo a sua limitação com base na Lei  de Usura.  No caso 
concreto,  ante  a  impossibilidade  de  se  examinar  os  contratos 
discutidos, deve prevalecer a taxa média de mercado estipulada pelo 
BACEN,  conforme  decidido  na  sentença  recorrida.  CORREÇÃO 
MONETÁRIA. Em face da não limitação dos  juros remuneratórios 
ao  percentual  de  12%  ao  ano,  prejudicado  o  exame  relativo  ao 
indexador da correção monetária. CAPITALIZAÇÃO. Nos contratos 
sub  judice  são  aplicáveis  as  disposições  da  MP nº  1.963-17/2000, 
reeditada  sob  nº  2.170-36/2001,  sendo  possível  a  incidência  da 
capitalização mensal, desde que expressamente pactuada. Não tendo 
sido  produzida  tal  prova,  que  incumbia  à  instituição  financeira,  a 
capitalização  deverá  incidir  na  periodicidade  anual  no contrato em 
questão. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. Admissível a cobrança 
de comissão de permanência na hipótese de inadimplência, calculada 
pela taxa média de mercado, desde que limitada à taxa do contrato 
(Súmula  nº  294  do  STJ).  Vedada  a  sua  cumulação  com  juros 
remuneratórios,  juros  moratórios,  multa  moratória  e  correção 
monetária,  hipótese  em  que  tais  encargos  devem  ser  afastados. 
COMPENSAÇÃO E REPETIÇÃO DO INDÉBITO. A repetição ou 
compensação  do  indébito,  na  forma  simples,  independe  de 
comprovação acerca do pagamento feito por erro, atento ao princípio 
que veda o enriquecimento sem causa do credor. ANOTAÇÃO DO 
NOME  DE  DEVEDORES  NOS  CADASTROS  DE  MAUS 
PAGADORES.  Admissibilidade.  Requisitos.  Hipóteses  de 
impedimento. Considerando que a ação revisional proposta contesta a 
existência parcial do débito, mostra-se imprescindível o depósito do 
valor incontroverso ou a prestação de caução para que reste deferida a 
medida postulada. SUCUMBÊNCIA. Considerando o decaimento de 
cada parte, mantida a distribuição dos ônus sucumbenciais. DERAM 
PROVIMENTO, EM PARTE, AOS APELOS. UNÂNIME. (Apelação 
Cível  Nº 70044555878,  Décima Quinta  Câmara Cível,  Tribunal  de 
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Justiça do RS, Relator: Otávio Augusto de Freitas Barcellos, Julgado 
em 23/11/2011)

Por fim, vale destacar ser possível a utilização da Tabela Price 
em casos como o presente.

APELAÇÃO  CÍVEL. CONTRATO BANCÁRIO.  AÇÃO 
DE REVISÃO CONTRATUAL.  SENTENÇA  DE  PARCIAL 
PROCEDÊNCIA.  INCONFORMISMO  DO  AUTOR.  APLICAÇÃO  DO 
CDC.  NECESSIDADE  DE  DEMONSTRAÇÃO  DAS  ABUSIVIDADES 
NO  CASO  CONCRETO.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS. 
ADMISSIBILIDADE.  EXPRESSA  PREVISÃO  DE  JUROS  ANUAIS 
SUPERIORES AO DUODÉCUPLO DOS JUROS MENSAIS. VALORES, 
ADEMAIS,  COMPATÍVEIS  COM  AQUELES  PRATICADOS  NO 
MERCADO.  UTILIZAÇÃO  DA TABELA PRICE.  POSSIBILIDADE. 
MÉTODO  DE  AMORTIZAÇÃO  DA DÍVIDA QUE  NÃO  ENSEJA 
ANATOCISMO.  COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.  CUMULAÇÃO 
VEDADA COM OUTROS ENCARGOS. Valor limitado à taxa média de 
mercado, desde que inferior da soma da taxa de juros remuneratórios 
pactuada para a vigência do contrato,  juros de mora e  multa contratual. 
Inexistência  de  prova  de  aplicação  indevida  dessa  rubrica,  estando  a 
obrigação  contratual  em  sede  de  período  de  normalidade.  Encargos 
cumulados  a  serem revistos  somente  no  período  de  anormalidade,  como 
constou  da  sentença.  Recurso  não  provido. (TJSP;  APL  1002100-
72.2015.8.26.0037; Ac. 8981964; Araraquara; Vigésima Segunda Câmara de 
Direito  Privado;  Rel.  Des.  Hélio  Nogueira;  Julg.  12/11/2015;  DJESP 
19/11/2015) 

DA APELAÇÃO INTERPOSTA P  ELO   BANCO SANTANDER BRASIL S/A  

O apelante afirma que o apelado tomou conhecimento de todas 
as condições do contrato, já que expressamente expostas, portanto, não há que se falar 
em ilegalidade. Por fim, requer a minoração dos honorários advocatícios.

De acordo com o dispositivo da sentença, o pedido foi julgado 
parcialmente procedente, para condenar o promovido, ora apelante, a restituir, de forma 
simples,  o  valor  cobrado  a  título  de  serviço  prestado  à  financeira,  no  valor  de  R$ 
1.015,32 (mil e quinze reais e trinta e dois centavos), com juros e correção monetária. 
Por fim, condenou a instituição financeira ao pagamento de ¼ das custas, despesas e 
honorários,  que  foram  fixados  em  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  da  causa, 
competindo ao autor o pagamento dos ¾ restantes, ficando suspensa a exigibilidade, já 
que o mesmo é beneficiário da gratuidade judiciária.

Com relação  à  cobrança do serviço prestado à financeira,  no 
valor de R$ 1.015,32 (mil e quinze reais e trinta e dois centavos), tal conduta se mostra 
abusiva, já que não há explicitação sobre qual serviço corresponde a tal tarifa.

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. PEDIDO 
CONTRAPOSTO  DE REVISÃO DE  CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS  FORMULADO  EM  CONTESTAÇÃO. 
IMPROCEDÊNCIA  DA  BUSCA  E  APREENSÃO.  PARCIAL 
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO REVISIONAL. INSURGÊNCIA DA 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.  POSSIBILIDADE  DE  EFETUAR 
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PEDIDO  REVISIONAL  EM  CONTESTAÇÃO  DA  AÇÃO  DE 
BUSCA  E  APREENSÃO.  ENTENDIMENTO  DO  SUPERIOR 
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS- 
INVIABILIDADE  DA  COBRANÇA  DE  TAL  ENCARGO. 
AUSÊNCIA  DE  DISCRIMINAÇÃO 
NO CONTRATO DO SERVIÇO PRESTADO. TARIFA  DE 
REGISTRO DE CONTRATO. POSSIBILIDADE. CONTRATAÇÃO 
EXPRESSA.  VALOR  QUE  NÃO  EXCEDE  O  RAZÓAVEL. 
RESTITUIÇÃO DOS VALORES INDEVIDAMENTE COBRADOS. 
ÔNUS  DE  SUCUMBÊNCIA  MANTIDO.  SENTENÇA 
PARCIALMENTE  REFORMADA. Recurso  conhecido  e 
parcialmente  provido. (TJPR;  ApCiv  1479243-1;  Francisco  Beltrão; 
Décima  Quarta  Câmara  Cível;  Relª  Desª  Themis  Furquim  Cortes; 
Julg. 11/05/2016; DJPR 18/05/2016; Pág. 355) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA. REVISÃO DE 
CLÁUSULAS.  JUROS  REMUNERATÓRIOS.  LIMITAÇÃO. 
CAPITALIZAÇÃO.  COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.  TARIFA 
DE CADASTRO. SERVIÇOS DE TERCEIROS.  REPETIÇÃO DO 
INDÉBITO. 1. Às instituições financeiras não se aplica a limitação de 
juros contratuais de 12% ao ano. "Os juros remuneratórios incidem à 
taxa média de mercado em operações da espécie, apurados pelo Banco 
Central  do  Brasil,  quando  verificada  pelo  Tribunal  de  origem  a 
abusividade  do  percentual  contratado  ou  a  ausência  de  contratação 
expressa".  2-  É  permitida  a  capitalização  de  juros  remuneratórios, 
inclusive mensal,  desde que expressamente contratada (Súmulas nºs 
539  e  541,  do  STJ).  3-É nula  a  cláusula  contratual  que  estipula  a 
cobrança de juros moratórios superiores à taxa legal por dia de atraso 
e  capitalizados  diariamente.  4-  É  válida  a  contratação  de  tarifa  de 
cadastro, a qual somente pode ser cobrada no início do relacionamento 
entre o consumidor e a instituição financeira, não importando a forma 
como é efetuado o pagamento, se de imediato, quando do início do 
relacionamento,  ou  se  diluído  nas  parcelas  do  financiamento.  5-A 
validade  das  tarifas  contratadas  de  forma  expressa  e  clara  é 
determinada  pela  legislação  de  regência  na  data  do contrato e 
deve  corresponder  a serviço efetivamente prestado.  6-  Para  a 
repetição de indébito em dobro faz-se necessário prova do pagamento 
indevido  e  que  a  cobrança  decorra  de  comprovada  má-fé. (TJMG; 
APCV 1.0687.13.008075-1/002;  Rel.  Des.  José  Flávio de Almeida; 
Julg. 04/05/2016; DJEMG 12/05/2016) 

Por fim,  no tocante  aos  honorários,  verifica-se que a  fixação 
arbitrada  pelo  juízo  a  quo  encontra-se  razoável  e  dentro  dos  parâmetros  de  causas 
semelhantes, não merecendo reparo.

Por tais  razões,  NEGO PROVIMENTO AOS RECURSOS, 
mantendo a sentença em todos os seus termos.

É como voto. 

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Marcos William de Oliveira (Juiz Convocado 
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para substituir o Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides), o Exmo. Des. José Aurélio 
da Cruz e a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento o Exmo. Sr. Dr. Doriel Veloso Gouveia, 
Procurador de Justiça.

João Pessoa, 07 de julho de 2016.

Marcos William de Oliveira
Juiz Convocado
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050203-03.2011.815.2001   — 5ª Vara Cível da Capital

R E L A T Ó R I O

Trata-se de apelações cíveis interpostas em face da sentença de 
fls. 91/94, nos autos da Ação de Revisão Contratual ajuizada por Herbert Roque dos 
Santos  contra  o  Banco Santander Brasil  S/A, julgando parcialmente  procedente  o 
pedido,  para condenar o promovido a restituir,  de forma simples,  o valor cobrado a 
título de serviço prestado à financeira, no valor de R$ 1.015,32 (mil e quinze reais e 
trinta e dois centavos), com juros e correção monetária. Por fim, condenou o promovido 
ao pagamento de ¼ das custas, despesas e honorários, que foram fixados em 20% (vinte 
por cento) sobre o valor da causa, competindo ao autor o pagamento dos ¾ restantes, 
ficando suspensa a exigibilidade, já que o mesmo é beneficiário da gratuidade judiciária.

O  primeiro  apelante,  Herbert  Roque  dos  Santos,  em  suas 
razões recursais (fls. 96/109), assegura serem ilegais a capitalização de juros bem como 
a  utilização  da  tabela  price,  nesses  termos  pugna  pela  devolução  dos  valores 
indevidamente cobrados na forma dobrada.

O  segundo  apelante,  Banco  Santander  Brasil  S/A,  às  fls. 
111/125, afirma que o apelado tomou conhecimento de todas as condições do contrato, 
já que expressamente expostas, portanto, não há que se falar em ilegalidade. Por fim, 
requer a minoração dos honorários advocatícios.

Sem contrarrazões (fls. 129-v).
 
A Douta Procuradoria  de Justiça,  em parecer de fls.  137/138, 

opinou pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação de mérito.

É o relatório.
Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 23 de maio de 2016.

Marcos William de Oliveira 
Juiz Convocado
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